
PARECER JURÍDICO N° 422/2023

Veto nº 09/2023

Autógrafo nº 86/2023

Projeto de Lei Ordinária n.º 66/2023.

Autoria: Poder Executivo.

Ementa: Comunica VETO ao Autógrafo n° 86/2023 que autoriza o Executivo a disponibilizar botão do

pânico nas escolas municipais unidades escolares municipais aos professores da rede como forma de

prevenção e defesa a atos de violência e fixa outras providências. 

Senhor Presidente:

I - Relatório:

Trata-se de consulta  a Veto total  ao Autógrafo nº  86/2023 que autoriza o

Executivo a disponibilizar botão do pânico nas escolas municipais unidades escolares municipais aos

professores da rede como forma de prevenção e defesa a atos de violência e fixa outras providências.

Segundo as razões do veto, o projeto cria normas que interferem diretamente

na  organização  administrativa  do  poder  público  municipal,  criando-se  novas  atribuições  na

organização da Guarda Civil, o que só pode ser ultimado por iniciativa exclusiva do prefeito. Além

disso, o presente projeto cria novas despesas públicas para a administração municipal, o que também

não seria permitido em projetos de iniciativa do legislativo.

Por  fim,  informa  nas  razões  do  veto  que  a  Secretaria  Municipal  de

Tecnologia, Inovação e Projetos, já disponibilizou aplicativo para todos os professores e integrantes

da rede escolar com similar função. 

É a síntese do veto. 

II - Análise Jurídica:

O veto é a manifestação de discordância do Chefe do Poder Executivo aos

termos  de  um  projeto.  É  ato  formal  pois  deverá  ser  exarado  por  escrito,  com  a  necessária

fundamentação dos seus motivos a fim de que se conheça as razões que conduziram à discordância.
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Tal exigência decorre da necessidade do Poder Legislativo examinar as razões do veto, analisando-

as sobre sua mantença ou seu afastamento, com a consequente derrubada ou não do veto.

Pode ser aposto veto em decorrência da inconstitucionalidade do projeto de

lei (denominado veto jurídico) ou por contrariedade ao interesse público (veto político).

Uma vez manifestada a discordância do Chefe do Executivo em relação ao

projeto de lei ou a alguns de seus dispositivos e comunicadas as razões do veto, este não pode se

arrepender, tendo em vista a irretratabilidade do veto. 

O veto no Direito brasileiro é supressivo, pois somente poderá determinar a

erradicação de dispositivos constantes de projeto de lei, não sendo possível a adição ou modificação

de algo no texto da proposição.

É  superável,  uma  vez  que  não  apresenta  caráter  absoluto,  ou  seja,  não

encerra,  de forma definitiva,  o processo legislativo em relação às disposições vetadas,  dado que

poderão ser restabelecidas pela maioria absoluta dos membros da Câmara, ou seja, o veto pode ser

derrubado.

A Constituição Federal, em seu art. 66 e a Lei Orgânica do Município em seu

art. 46, em simetria com a Carta Magna, preveem o instituto do veto. Vejamos, respectivamente: 

CF: Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto
de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.
§ 1º - Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em
parte,  inconstitucional  ou contrário ao interesse público, veta-lo-á total  ou
parcialmente,  no  prazo  de  quinze  dias  úteis,  contados  da  data  do
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Presidente
do Senado Federal os motivos do veto.
[…]

LOMP - Artigo 46  - Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte,
inconstitucional  ou  contrário  ao  interesse  público,  veta-lo-á  total  ou
parcialmente,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis  contados  da  data  do
recebimento  e  comunicará,  dentro  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  ao
Presidente da Câmara de Vereadores os motivos do veto.

Em que pese as razões do veto, não coadunamos com esse entendimento. O

projeto de lei não cria nova atribuição à Guarda Civil, uma vez que a segurança pública é função

inerente ao órgão.
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Em  decisão  recente  datada  de  28.08.2023,  o  Plenário  do  STF  firmou

entendimento de que as guardas municipais integram o Sistema de Segurança Pública. Na decisão

majoritária, tomada no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)

995, o Plenário afastou todas as interpretações judiciais que excluíam essas instituições do Sistema

de Segurança Pública.

A  autora  do  pedido  formulado  na  ação  foi  a  Associação  das  Guardas

Municipais  do Brasil  (AGMB) que alegava que diversas decisões judiciais  não reconheciam essa

posição, afetando o exercício das atribuições das guardas municipais e comprometendo a segurança

jurídica:

28/08/2023  PLENÁRIO  ARGUIÇÃO  DE  DESCUMPRIMENTO  DE
PRECEITO FUNDAMENTAL 995 DISTRITO FEDERAL 
RELATOR: MIN. ALEXANDRE DE MORAES 
REQTE.(S):ASSOCIAÇÃO  DOS  GUARDAS  MUNICIPAIS  DO  BRASIL  -
AGM BRASIL ADV.(A/S) :SANDRO MURILO GUIMARAES GUILHERME E
OUTRO(A/S) 
INTDO.(A/S):SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 
ADV.(A/S) :SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS 
AM. CURIAE :MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
PROC.(A/S)(ES):PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
Ementa:  DIREITO  CONSTITUCIONAL  E  SEGURANÇA  PÚBLICA.  ART.
144,  §8º,  DA  CONSTITUIÇÃO.  RECONHECIMENTO  DAS  GUARDAS
MUNICIPAIS  COMO  ÓRGÃO  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA.  LEGÍTIMA
OPÇÃO DO CONGRESSO NACIONAL AO INSTITUIR O SISTEMA ÚNICO
DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  (LEI  N°  13.675/18).  PRECEDENTES.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 1.  É evidente a necessidade de união de
esforços  para  o  combate  à  criminalidade  organizada  e  violenta,  não  se
justificando, nos dias atuais da realidade brasileira, a atuação separada e
estanque de cada uma das Polícias Federal, Civis e Militares e das Guardas
Municipais; pois todas fazem parte do Sistema Único de Segurança Pública.
2. Essa nova perspectiva de atuação na área de segurança pública, fez com
que o Plenário  desta Suprema Corte,  no julgamento do RE 846.854/SP,
reconhecesse que as Guardas Municipais executam atividade de segurança
pública (art. 144, § 8º, da CF), essencial ao atendimento de necessidades
inadiáveis da comunidade (art. 9º, § 1º, da CF). 3. O reconhecimento dessa
posição  institucional  das  Guardas  Municipais  possibilitou  ao,  com
CONGRESSO NACIONAL, em legítima opção legislativa, no § 7º do artigo
144 da Constituição Federal, editar a Lei nº 13.675, de 11/6/2018, na qual
as  Guardas  Municipais  são  colocadas  como integrantes  operacionais  do
Sistema Único de Segurança Pública (art. 9º, § 1º, inciso VII). 4. O quadro
normativo  constitucional  e  jurisprudencial  dessa  SUPREMA  CORTE  em
relação às Guardas Municipais permite concluir que se trata de órgão de
segurança  pública,  integrante  do  Sistema  Único  de  Segurança  Pública
(SUSP). 5.  Arguição  de  Descumprimento  de  Preceito  Fundamental
conhecida e julgada procedente para, nos termos do artigo 144, §8º da CF,
CONCEDER INTERPRETAÇÃO conforme a CONSTITUIÇÃO aos artigos 4º
da  Lei  13.022/14  e  artigo  9º  da  13.675/18  DECLARANDO
INCONSTITUCIONAL  todas  as  interpretações  judiciais  que  excluam  as
Guardas Municipais, devidamente criadas e instituídas, como integrantes do
Sistema de Segurança Pública. 
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No que tange à criação de despesa ao Poder Executivo, o STF decidiu em

sede de repercussão geral, que leis que criam despesa para a Administração, mas não tratam da sua

estrutura,  atribuições  de  seus  órgãos  ou regime  jurídico  de  servidores  públicos,  não  usurpam a

competência do chefe do Poder Executivo:

Tema 917  -  Competência  para  iniciativa  de  lei  municipal  que  preveja  a
obrigatoriedade  de  instalação  de  câmeras  de  segurança  em  escolas
públicas municipais e cercanias.
Relator(a):
MIN. GILMAR MENDES
Leading Case:
ARE 878911
Descrição:
Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 24, XV; 30, I e II;
74, XV; e 227 da Constituição Federal, a competência para a iniciativa de lei
municipal  que  preveja  a  obrigatoriedade  de  instalação  de  câmeras  de
segurança em escolas públicas municipais e cercanias.
Tese:
Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder  Executivo lei  que,
embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
(art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição Federal).

III - Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  manifestamos  contrário  às

razões do veto.

É o parecer que submetemos à consideração de V. Excelência e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico

 OAB/SP n.º 184.299
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